
Câmara Municipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

~ESOLUÇAO NQ 006 DE 01 DE SETEMBRO DE 1995 

APROVA O PARECER PREVIO DA la. COLENDA CAMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
NO PROCESSO T.C. 6161/026/93, RELATIVO AS CON
TAS DA MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITIN
GA, REFERENTES AO EXERCICIO DE 1992. 

Sra.WIDAD EID GOMES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições lesais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 

RESOLUÇAO: 

ARTIGO lQ - Fica aprovado o Parecer· Prévici erni
tido pela la.Cole11da Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo no Processo T. C. 6161/026/93, relativo as ccintas anuais 
da Mesa da Câmara Municipal de Taquari·tinga, refere11tes ao exer
cicio de 1992. 

ARTIGO 2Q - Esta Resolução entrará e1n vigc•r· na 
data de sua publicação, revogadas as disposições e1n contrá1•ic•. 

Sala das Se E.sões Presidente Manoel dos Santos. 
em 12 de maio de 1.995. 
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